
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E 

JUSTIÇA sobre o Projeto de Lei Ordinária 

(PLO) nº 101/2020, que institui programas de 

ações preventivas para combater a depressão e 

o suicídio de adolescentes nas escolas do 

município do Recife; pela REJEIÇÃO. 

 

 

RELATOR: Vereador SAMUEL SALAZAR 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de parecer, o 

Projeto de Lei Ordinária nº 101/2020, de autoria do vereador Almir Fernando, nos termos do 

Art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife.  

 

A Proposição, em síntese, institui programas de ações preventivas para combater a 

depressão e o suicídio de adolescentes nas escolas do município do Recife.  

 

Em sua justificativa, o proponente esclarece que: 

 

“O suicídio tem sido tratado como um problema de 

Saúde Pública. O Brasil está entre os países que 

assinaram o Plano de Ação e Saúde Mental 2015-2020 

lançado pela Organização Mundial da Saúde e pela 

Organização Pan-Americana da Saúde (OMS/OPAS). 

Esse Plano de Ação foi desenvolvido para acompanhar 

o número anual de mortes em cada país e o 

desenvolvimento de programas de prevenção. Ampliar 

os espaços de debate sobre o assunto é importante, pois 

há um aumento no índice de suicídio entre jovens, 

conforme nos mostram várias reportagens e estudos 

sobre o tema. A taxa de suicídio entre jovens cresceu 

10%, desde 2002, sendo o suicídio a quarta causa de 
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morte entre esses. Dados ainda inéditos mostram que, 

em 12 anos, a taxa de suicídio na população de 15 a 29 

anos subiu de 5,1 por 100 mil habitantes em 2002 para 

5,6 em 2014 - um aumento de quase 10%. Os números 

obtidos com exclusividade pela BBC Brasil são do Mapa 

da Violência 2017, Estudo publicado anualmente a 

partir de dados oficiais do Sistema de Informações de 

Mortalidade (SIM) do Ministério da Saúde. Um olhar 

atento diante de uma série histórica mais longa de dados 

permite ver que o fenômeno não é recente nem isolado 

em relação ao que acontece com a população brasileira. 

Em 1980, a taxa de suicídio na faixa etária de 15 a 29 

anos era de 4,4 por mil habitantes; chegou a 4,1 em 1990 

e a 4,5 em 2000. Assim, de 1980 a 2014, houve um 

crescimento de 27,2%. [...] Segundo especialistas 

ouvidos pela BCC Brasil, o problema é normalmente 

associado a fatores como depressão, abuso de drogas e 

álcool, além das chamadas questões interpessoais - 

violência sexual, abusos, violência doméstica e 

bullying.”. 

 

A Proposição foi apresentada em reunião remota do dia 08/06/2020, em regime 

ORDINÁRIO (art. 31, §2º da LOMR e art. 284, II do RICMR) e encaminhado às comissões 

legislativas. O prazo para recebimento de emendas iniciou em 09/06/2020 e encerrou em 

22/06/2021. Nesse interstício, a propositura não recebeu emendas.  

 

 Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus aspectos 

constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). 

 

II – VOTO 

 

Inicialmente, conforme se verifica, em que pese a elogiável iniciativa do autor do 

Projeto, conclui-se que existe impedimento legal para a sua aprovação. Dessa forma é 

imperiosa a observância de determinados requisitos na produção legislativa.  

 

Por força do artigo 54, inciso VI, alínea a, da Lei Orgânica do Município do Recife – 

LOMR, compete privativamente ao Prefeito dispor sobre determinadas matérias, a saber: 
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“Art. 54. Compete privativamente ao Prefeito: 

(...) 

VI - dispor mediante decreto sobre: 

a) organização e funcionamento da administração municipal, 

quando não implicar aumento de despesa nem criação ou 

extinção de órgãos públicos.”. 

 

Por sua vez, o artigo 2º do projeto de lei em tela atribui ao Poder Executivo a 

realização, nas escolas do município do Recife, de palestras, workshops e outros instrumentos 

de capacitações, além de encontros e debates com as famílias, com o objetivo de desenvolver 

ações preventivas de combate à depressão e ao suicídio entre adolescentes.  

 

Assim, iniciativas como a ora apresentada implicam, na prática, a verdadeiros atos de 

administração, violando o princípio da separação dos poderes, insculpido no art. 2° da 

Constituição Federal de 1988, a saber:  

 

“São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, 

o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.”.  

 

Neste sentido, apesar dos louváveis desígnios do autor do projeto, vejo-me compelido 

a negar assentimento à Proposição. Isto posto, opino pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária n.º 101/2020, de autoria do vereador Almir Fernando. 

 

 

Recife, 21 de março de 2022. 

 

 

 

SAMUEL SALAZAR 

Relator 
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III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

 Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela REJEIÇÃO do Projeto 

de Lei Ordinária n.º 101/2020, de autoria do vereador Almir Fernando. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife,  de  de 2022. 

 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

FELIPE FRANCISMAR 

Presidente  

 

ANDREZA ROMERO     RENATO ANTUNES 

Vice-presidente      Membro Efetivo 

 

 

RINALDO JÚNIOR            SAMUEL SALAZAR 

Membro Efetivo      Relator 

 

 

FRED FERREIRA      FABIANO FERRAZ  

Membro Suplente      Membro Suplente 

 

 

ADERALDO PINTO 

Membro Suplente 
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